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PARECER Nº 008/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0615/09 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Antonio Goulart, que altera 
o Código de Obras e Edificações para acrescer item 9.2.5 à Seção 9.2 do Capítulo 9 
do Anexo I, e assim exigir que todos os telhados e coberturas de edificações sejam 
de cor branca.  
No que tange apenas aos aspectos jurídicos, o projeto poderá prosperar, visto que 
versa sobre Código de Obras e Edificações, cuja competência é tanto do Executivo, 
quanto deste Legislativo Municipal. 
O projeto encontra fundamento no art. 13, I, da Lei Orgânica do Município, no art. 
30, I, da Constituição Federal, bem como no exercício do poder de polícia relativo 
às construções, ou à polícia edilícia que, consoante preleciona Hely Lopes Meirelles, 
“se efetiva pelo controle técnico-funcional da edificação particular, tendo em vista 
as exigências de segurança, higiene, e funcionalidade da obra segundo sua 
destinação e o ordenamento urbanístico da cidade”.6 
Insere-se a propositura no âmbito da regulamentação edilícia, que tem por objetivo 
não só o controle técnico-funcional da construção individualmente considerada, mas 
também o ordenamento da cidade no seu conjunto. 
Encontra fundamento, portanto, no Poder de Polícia do Município, poder inerente à 
Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da 
coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 
“Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos”. 
Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos 
administrados, a fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a 
Administração fica incumbida de desenvolver certa atividade destinada a assegurar 
que a atuação dos particulares se mantenha consoante com as exigências legais, o 
que pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora fiscalizadores e ora 
repressivos" (in Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 353). 
Ampara-se também no art. 13, XX, dessa mesma Lei Orgânica, que disciplina 
competir à Câmara Municipal aprovar o Código de Obras e Edificações. Da mesma 
forma que lhe compete aprová-lo, por óbvio também lhe cabe alterá-lo, como é o 
caso do presente projeto. 
Ademais, por não se encontrar no rol das matérias cuja iniciativa é privativa do 
chefe do Executivo, nada impede que um membro deste Legislativo Municipal dê o 
impulso oficial no tocante à matéria relativa a Código de Obras e Edificações. 
O mérito sobre a conveniência técnica e oportunidade da alteração pretendida 
compete à Comissão de Mérito. 
Por versar a propositura sobre matéria de Código de Obras, deverão ser realizadas 
pelo menos 02 (duas) audiências públicas durante a tramitação do projeto, 
conforme art. 41, inciso VII da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
Por fim, insta salientar que a matéria depende da aprovação da maioria absoluta 
dos membros, conforme preconiza o art. 40, § 3º, inciso II, também da Lei 
Orgânica do Município. 
Pelo exposto somos  
Pela LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 24/02/10 
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